
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITUNE AVMCIPET. DE COTTTOOR

Gabinete do prefeito

TERIUO DE

A elaboraçáo do termo de referência ou projeto básico é oBRTGATóRrA PARA ToDA
COIYTRATAçÃO, independentemente da forma de seleçáo do fornecedor se dar por licitaçáo,
por contrataçáo direta ou por adesão à ata de registro de preços, sendo elaborado a partir
de estudos técnicos preliminares e devendo reunir os elementos necessários e suíicientes,
com nível de precisão adequado para caracterizâr o objeto, bem como as condições da

licitaçáo e da contrataçáo.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAúoe e sRxeRuBNro

*4,tt

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS

PRÂZO PARÂ ENTREGA: 30 DIAS

VALOR TOTAL ESTIMADO (Rs) 1'089's7o's8

Descriçáo do item de forma a permrtir a clara identificaçáo do objeto a ser

ores entre o objetocontratadoeanece
contratado,
ssidade da

evitando divergências Posten

administraçáo '
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1 14960 1.0 UN

VEicULo NoVo zERo KM.TIPO VAN PASSAGEIROS, ANO/MODELO MíNIMO
202412024 oU SUPERIoR, COM NO MiNIMO 16 LUGARES. TEÍOALTO, LINHA DE

MONTAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, GARANTIA DO FABRICANTE DO VEÍCULO
DE No MiNIMo 12 MESES SEM LIMITE OE OUILOMETRAGÉM. MOTOR MOVIOO A
óLEo DrÊsEL s1o. coM No MiNrMo 2.100 cTLTNDRADAS, coM No MÍNlMo DE
130 cv coM cÂMBro MANUAL DE 06 (sErs) MARCHAS A FRENTE E 01 (uMA) A
RÉ cFE CAMCTER|STICAS

O1(UM) BANCO PARA MOTORISÍA COM REGULAGEM OEALTURA. REGULAGEM
DE DISTÁNClA. REcLINÁVEL coMAPoIo DE oABEÇA E 02(DOIS) BANCOS
FIXOS OE PASSAGEIROS NA CABINE. COM APOIO DE CABEÇ4, E OE 13(TREZE)
BANcoS RECLINÁVEIS coMPARTIMENTo TRASEIRO, coM TOTAL DE 16
(OEZESSEIS) LUGARES ORIGINAIS DA LINHA OE MONTAG€M. COM ENCOSTO
DE CABEÇA E CINTOS OE SEGURANÇA INDIVIDUAIS PARA CADA PASSÂGEIRO,
REVESTIMENTo EM TEcIDo oRIGINAL DE FÁBRIcA, REVESTIMENTo LATERAIS
E TEToAcRiL|co LAVÁVEI DE ALTo BRILHo DISPENSA OE CARPETE E
FoRRAÇÔES No INTERIoR Do VEicULO coM CÂMERA DE RÉ SIRENE DE RE
LUZ OE EMBARQUE ENVIDR,AÇADA COM VIDRO LATERAIS ORIGINAIS OE
FABRIcA, DIREÇÀo HIDRÁULIcA, VoLANTE COM REGULAGÊM DE
pRoFUNoTDADE, AR ouENTE, AR coNDrcroNADo cABTNE E sAúo DE
PASSAGEIRoS oRIGINAL oo FABRICANTE coM SISTEMAoE REFRIGERAÇÁo
EXTERNA TAcóGRAFo rRAÇÂo DIANTE|RA ou rRÁsEtRA. coM RoDADo
TRASEIRO SIMPLES OU DUPLO. FREIOS DIANTEIROS E ÍRASEIROSA DISCO
COM ABS E EBD, NAS 04 (OUATRO) RODAS COM CONTROLE DE TRAÇÀO, COM
SISTEMA DE CONTROLE EM RAMPA;AlR BAG FRONTAL (OUPLO),
coMpARnMENTo DE CARGA oE No MiNtMo 13M1TREZE) METRoS cuBtcos
PoRTA LAÍERAL coRREoIÇA oE No MiNIMo 1 145 MM LARGURA VÀo DE
ENTRADA. PORTATRASEIRAAAERTURA DUAS FÔLHAS MEDIDA EXTERNADE
No MiNrMo 61es MM DE coMpRrMENTo LARGURA EXTERNA 2.ooo MM
ALTURA DÊ No MINtMo 2 490 MM. DtsrÀNctA ENTRE Etxos DE No MtNrMo
3.600 MM. RODAS ARO DE FERRO 16 POLEGADAS COM PNEUS RÁDIAS DE NO
MiNrMo 195a5 R 16 vÉicuLo NA coR METALTZADA NA coR pRATA ou soLroA
BRANCA. TANQUE DE coMBUSTIVEL oE No MINIMo 70 LITRos, RÁDIo EAUTo
FALANTES rNsrALADos. pELlcuLAs DEAcoRDo cot/t NoRMAS Do DÉTRAN
TAPETES, PRoÍEToR Do CÀRTER EXTINToR DE INcÊNDIo DEAcoRDo coM
o vEicuLo E ToDos os tÍENs Extcroos pELo c N T i E DEMAts trENs oA
SERIE VEDADA TERCEIRIzAçÀo DE GARANTIA E ASSISTÊNcIA ÍÉcNIcA
rNDrcAÇÃo DA EMPRESÂ (coM pApELTTMBRADo) ouE DARÁ GARANTTA E
AssrsÍÊNcrA TÉcNrcA coM oFrcrNA EspEctALrzAoA DA MARcAoFERTAoA
ou coNTRATo ENTRE PARTES NUM RAro DEATÉ 1so KM oA sEoE Do
MUNIcíPIo. INSÍALAÇÀo coM SISTEMA PARAAcESSIBILIDADE TIPo
poLÍRoNA MóvEL, poRTA LATERAL coRREDrÇA coM s|STEMAABERTURA E
FECHAMENTo ELÉTRtco. E EsrRtBo LATERAL, GARÁNT|A DE 12 (DozE)
MESES sEM LrMrrE DE KM, coM rNDrcAÇÀo DA EMPRESA euE pREsrAú
GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA NUM RAIO DE ATE 3OO KM DA SEDE DO
MUNIciPIo. EMIÍIDoART (ANoTAÇÃo DE REsPoNSABILIoADE TÉcNIcA)
JUNÍOAO CREA REFERENÍE A INSTALAÇÁo Do EoUIPAMÊNTo, APÓSA
CONCLUSAO DOS SERVIÇOS

343 413 330

1 2 14961 3.0 UN

vEtcuLo AUToMoroR Novo zERo KM ANo,n oDELo MiNtMo 2 02412024 ot)
supERtoR coM No MiNrMo 4 poRTAS. TRANSMtSsÀo DE cAMBto MANUAL
OU AUTOMATICO, DISTANCIA ENTRE EIXO NO MINIMO 25OO (mm):, RODA
MINIMo ARo 15 cAPAcIoAoE oE TRANSPoRTE MiNIMA DE 05 (cINco]
PEssoAs coM o MoToRrsTA, MoToRAcAsoltNA E ÁLcooL {FLEX),porÊNctA IGUAL ou supERroR A 100 cV Ttpo HATCH. pINTURA NA coR
BRANCAoU PRATA. TRto ÉLÉTRtco (vtDRos ELÉTRtcos. TRAVA ELÊTRtcA E
ALARME) DIREÇÀO ELETRICAOU HIDRAULICA, AR OUENTE EAR
coN0rcroNADo oRrctNAL DE FÁBRtcA. . EeutpADo coM soM oRtctNAL
PARA.CHOOUE NACOR DOVEICULO, PROTETOR DE CARTER JOGO DE
TAPEÍES E coM GARANÍ|A DE FABRtcADE No MlNtMo 2aNo

1
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VEICULo oE TRANSPORTE ESPECIALIZADO. TIPO FURGÁO LONGO E DE TETO
ALÍo. oRIGTNAL DE FABRTCA. coM porÊNctA IGUAL ou suPERloRA 125 cv
zERo eu|LôMETRo, ANo/MoDELo 202412024 co ,l cARRoCERIA
MoNoBLoco ou MoNTADo soBRE cHAssl (oRlclNAL DE FÁBR|cA),
ADAPÍADo PARAAMBUúNCIA DE TRANSPORIE TTIPOA), COM PORTA
LATERAL E PORTAS TRASEIRAS, DIESEL, COR ERANCA, TRANSFORMADO EM
AMBULANoTA, coNFoRMEAS EsPEclFlcAÇÔEs Do EDITAL
CARÂCÍERISNCAS:
A DTMENSôES EXTERNAS
. coMPRIMENTo MiNIMO IGUAL OU SUPERIORA 5599 MM,

-ALTURAMINTMA: IGUAL ou suPERloRA 24s0 MM

C FREIO
. FREIo DE SERVIqo HIDRÁULIco oE DOIS CIRCUIÍOSAUXILIADOS POR
VÁcUo
- FREro coM DUpLo srsrEMA HrDRÁuLrco. sERVoAssrsÍtDo
- FREIO A DISCO VENTILADO NAS ROOAS DIANTEIRAS COM ABS E A DISCO OU
TAMBOR NAS RODAS TRASEIRAS COMABS

D oIREÇÀO
, HrDRÁuLrcA. oRTGTNAL DE FÀBRrcA
E TRAÇÃO
- TRASEIRA OU DIANTEIRA4X2

F ESPECIFICAÇÀO Do SAúO DO PACIENTE
- REVESTMENTo TNTERNo. TMpERMEÁvÉl. DE FÁctL LrMpEzA. sEM cANÍos
vlvos
. IsoLÂMENTo ÍERMoAcÚsTIco EÀ, PoLIURETANo DEALTA DENSIoAoE
. REVESTIMENTO INTERNO EM MATERIAL TOTALMENTE LAVÂVEL PRFV
(púsnco REFoRÇAoo coM F|BRA oE vrDRo)
. PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL DE 15 MM DE ESPESSURA E
REVESTIDo EM LENÇoI, DE Pvc coM VEDAÇÂo ATRAVÉS DE ADESNo À
BASE DE POLIURETANO
c) irAcAl
- o1 (uMA) UNTDADE, REMovívEL, EM ESTRUÍuRA TUBULAR DEAÇo.
RoDÍzros. TRTLHo FxÁvELAo TNTERToR oo vElcuLo E DE FÁctL REMoÇÃo
coM coLcHÁo ALMoFAoADo LIso E IMPERMEÁVEL NAcoRAzUL. coM
rNcLrNAÇAo NA PARTE DA CABEÇA E pÉs DE 30". coM 03 CrRÊs) crNTos DE
SEGURANÇA (EM TÔRAX QUADRIL E JOELHO)
2)oxrcÊNro
- uM crLtNoRo oE oxtGÉNto MiNrMo DE 40 LtTRos DE GÁs (coM oxrcÊNto),
F rxÁvEL À cARRocERTA NA posrçÃO vERTTCAL EM LocAL pouco uslvEL E
DE FACIL REPoSIÇÀo coM VALVULA REGULADoRA E DoIS MANÔMETRoS
(UM COM ESCALÂ OE OA 3OO KG/CM2 E OUTRO COM ESCALA DE O A 15
KG/CM2.
. SUPORTE PARACILINDRo DE oxIGÊNIo oE 40 LIÍRos coM SISTEMA DE
cINTAS DE NYLoN E CATRACAAJUSTÁVEI
3) SUPORTE PARA SORO
, ÍRÊs supoRTES PARA FRAscos oE soRo REMovívEL
. SUPORTE PARASoRo E PLASMA INSTALADo NoARMÁRIo PRÓxIMoA
CABECEIRA DA MACA,
4) srsrEMA ELÉÍRtco
- crRcurro ELÉTRrco coM cABoSANT|CHAMAS supER olMENstoNADos,
oUE NÀo EMANEM GASES coNFoRME NoRMÂABNÍ NBR 14561:2ooo, RELÉS E
FUSlvErs rÉRMrcos, PARA pRoTEÇÂo Do stsrEMA
. INTERRUPTORES PARAACENDIMENTO DAS LUMINARIAS E SISTEMA OE
VENÍILAÇÂo.
. FAROL OE EMBARQUE INSTALADO SOBREAS PORTAS TRASEIRAS COM LUZ
DE 55 wATTs 12 voLTs coM goÍÂo oE ActoMMENÍo No pÂtNEL Do
MOTORTSÍÂ.
5)ARMÁRIo
,ARMÁRro supERroR TNSTALADo NA LATERÂL ESQUERDA coNsTRUIDô EM
coMPENSADo E REVESTIDo EXTERNAMENTE EM FÓRMICATEXTURIZADA E
TNTERNAMÊNTE EM FóRMrcA LrsA, AMBAs NA coR BRANCA. coM poRTAS
DESLIzANTES EMÂcRILIco,
6) coRRrMÀo
- coRRlMÀo EMALUMiNTo poLrDo FtxADo No rEÍo
7) BANCO DOATENDENTE
. EM ESTRUTURATUBULAR, coMAssENÍo E ENcoSTo ANATÔMIcos E BASE
FIXACOM CINTOS DE SEGURÂNÇA E REVESTIDO EM COURVIM PRETA
8r BANco BAú -A-,.y

-g

B MOTOR
- DIANTEIRO: TURBINADO.
- coMBUsrlvEL: DtESEL
- porÉNcrA: MiNTMATGUAL ou supERroRA 125 cv
,TOROUE] MÍNIMOIGUALOU SUPERIORA22 KGFM
- srsrEMA DE rNJEÇÃo DTRETA coM GERENcIAMENTo ELETRÔNlco
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. PARA 02 (DUASI PESSOAS, CONFECCIONADO EM COMPENSADO E

nevesrrob eu ÉônurcA TExÍuRtzADA NA coR BRÁNcA coMAssENTo
BASCULANTE E O ENCOSÍO EM ESPUMA EMBUÍIDOS NO REVESTIMENÍO
LAÍERAL AMBOS REVESTIDOS EM COURV]M NA COR VERDE CLARO' COM

CINTOS DE SEGURANÇA, INSTATADO NA LATERAL DIREITA,

9) PRANCHA R|GIDA
- UMA PRANCHA RIGIDA
, SUPORTÉ {CINTAS OE NYLON) PARA PRANCHA OE COLUNA

ro) coNJUNTo stNALtzADoR ELETRÔNlco AcÚsÍlco vlsuAl, DorADo DE:

A) SINALIZAÇÀO ACÚSTICA E DE EMERGÊNCIA:

- BOTÃO LIGA,DESLIGA PARAA SIRENE
. BoTÀo SEM RETENÇÀO PARA SIRENE, PARA TOQUE RÁPIDO.
- BorÁo PARRAcoMUTAÇÂo ENTRE os QUATRo rlPos DE ToouE DE

SIRENE
B) cARÁcrERÍsrcAs GERAIS:
, o(s) MÓDULO{S) DE CONÍROLE DO SISTEMA DE SINALIZAÇÁO 0EVERÁO
seà iNsmrnoos Ho plrNEL cENTRAL Do vEicuLoA FIM DE FAclLlrAR o
ACESSOAOS OCUPANÍES OOS BANCOS DIANTEIROS

L) AR.coNDICIONADO E VENÍILAÇÀO
1) A ADEQUADA vENTTLAÇÂo Do vElculo DEVERÂ sÉR PRoPoRCIoNAoA
POR JANELAS E AR CONDICIONADO
2)AcLIMATIZAÇÀO DO SAúO DE AÍENDIMENTO DEVERÁ PERMITIR O

RESFRIAMÊNÍO E O AOUECIMENTO
3) ToDAsAS JANELÂS DO COMPARTIMENTO DE AÍENOIMENTO DEVERÁO
PRoPICIAR VENÍILAÇÀO, DOTADAS DE SISTEMA OEABERÍURAE
FECHAMENTO,
4) o coMPARTIMENTO DO MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO COM O
SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANÍE OO CHASSI PARAAR CONDICIONADO,
VENÍITÂÇÃo, AoUECEDOR E OESEMBAÇADOR
5) PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE. OEVERÁ SER FORNECIDO UM
SISTEMADE AR CONDICIONADO, ÂOUECIMENTO E VENTILAÇAO

M) PINTURA EXÍERNA
,AcoR DA VTATURA DEVERÁ sER BRANCA, NÁoADEslvADA.

AcEssóRros
- EoutpADo coM ToDos os EeutpAMENTos DE sÉRlE NÀo EsPEclFlcADos
E EXIGIDOS PELO CONTRAN
, CINTOS DE SEGURANÇA DIANÍEIROS LATERAIS DE 03 PONÍOS
. RETROVISOR EXTERNO DO LÂOO ESOUEROO E DIREITO.
. PRoTEToR DE CARTER E cÀMBIo
- AR-coNDrcroNADo oRtctNÂL DE FÂBRrcA
. JOGO DE ÍAPETES
- PORTA.LUVAS
- BANcos DTANTETRoS coM ÍRÊs^poros sóLrDos PARACABEÇA

Os quantitativos estimados foram calculados para 2 (dois) anos, visto que a Ata de
Registro de Preços decorrente da licitaçáo terá vigência de O1 (uaf ano, podendo ser
prorrogada p€lo Eesmo periodo, nos termos do art.84 da Lei n" L4.133/2021

A Ata de Registro de Preços que for decorrente da licitaçáo, não obriga o Município de
Condor a frrmar contratações ou realizar aquisições na quantidade estimada.

Indicar sobre a necessidade de exigência de atestados de capacidade técnica, de
certificados de regularidade/ conformidade, INMETRO, órgáos que regulamentam a
empresar esta-r apta a realiza;. a transformaçáo do veiculo em van e ambulância.

qü

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de
dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: &-,Z

3 . JUSTIFICATIVA

4 - OBSERVAçÓES GERAIS §OBRE O PRODIITO - Documcitos Têcalcos

§- DA COI'TTRATADA
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I)efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e SeuS anexos, acompanhado da respectiva

nota Íiscal, na qual constaÍáo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

Il) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (tei n' 8.078' de

1e9O);

lll substituir, reparâr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
IV) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovaÇào;
V) manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas âs condições de habilitação e qualihcaçáo exigidas na
licitaçáo; indicar preposto para representá-la durante a execuçào do contrato.

A entrega deverá ser feita na cldade de CoDdor/RS.
O bem deverá ser entregue na Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento.

O prazo de entrega dos bens é de 3O dias, contados da assinatura do Termo de

Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE).

O prazo de vigência dâ contratação é de 90 dias contados da assinatura do contrato.
O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu

objeto nào for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da [,ei
t4.t33 /2O2r.

Quando a náo conclusâo decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será
constituido em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanÇões administrativas; b) a
Administraçào poderá optaÍ pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

Os preços são fixos e irreajustáveis no pÍazo de um ano contado da data limite para a
apresentaçào das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo
da contratada, os preços contratados poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos re4justes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de calculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

O reajuste será realizado por apostilamento.
Igualmente, o contrato/ATA poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio

econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que

7

6 - LOCAL DE EIYTREGA DOS BENS

7 -PRA?.O DE EITTRTICA/EXECUçÃO E PRAZIO Ix) COIÍTRÂTO

8 - DO REÀruSTE



êF.+

*ãü
'.-

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITVRI MUMCIPAL DD CONDOR

Gabinete do Prefeito

inviabilizem a execuçào do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

reparüçáo objetiva de risco estabelecida no contrato.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei no

74.r33 /2O2r.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt. 124 da Lei n'

14.73312021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualZado do

contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Fiscal: Moises Rodrigues Moreira
Gestor: Valmir Land
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçào do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

O hscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçào das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisào ou providência que ultrapasse sua
competência.

O hscal do contÍâto será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execuçào contratual.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela empregados.

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou
a terceiros em razào da execuçáo do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

O valor da contrataçáo, conforme mapa de preços em anexo, totaliza o montante de
R$ 1.089.s70,s8.

O prazo de garantia é de 24 meses, sem limite de quilometragem, contados do
recebimento do bem. Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada
no presente Termo de Referência, prevalecerá a maior.

As revisões dos veículos e vans, deverá ser realizada em concessionaria, em uma
distancia no máximo de 200 km .

O recebimento do objeto será realizado nos termos do artigo 140 da Lei Federal no
74.ts3l2O2r. 7

9- DO COIITTRÂTO

10 - ACOUPAI{IIÂMPI{TO DA E:xBCüçÂO

I1 - ESTIIUÂTTVÂ DO VALOR

12 - GA§ÂIITIAS

13 - RDCEBIIIEIiI"O DO O&'ETO



<lê{:s

*ãvt- 
-

Estado do Rio Grande do Sul
PREFDITVNI MUNICTPAL DB CONDOR

Gabinete do Prefeito

Os bens seráo recebidos provisoriamente no pÍazo de O2 (dois) dias uteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especihcações constaÍrtes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no pÍazo de 2 (dois) dias uteis, a contaÍ da notiÍicaçào da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

Os bens seráo recebidos definitivamente no prt\zo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e qualtidade do material e

consequente aceitaçào mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificaçáo náo ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotâmento do prazo.
O recebimento provisório ou definiúvo do objeto náo exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à contâ de recursos
especificos, consignados no Orçamento, na seguinte dotaçáo orçamentária:

O5- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento ;

O5.O1OOO - Descriçào AtenÇáo Integral a Saúde e Sanidade Humana;
1O - Descrição Saúde;
3O1 - Atençáo Básica ;

OOOS - Planejamento e gestáo de Saúde ;

l.7O - Aquisiçáo de Equipamentos para atendimento de serviços;
44.90.52 - Aquisiçáo de veículos e unidades móveis de saúde;
Da Lei Mualcioal, n'2.913, de 18 I L2 I 2023.

O* Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento ;

OS.OIOOO - Descriçáo AtenÇáo Integral a Saúde e Sanidade Humana;
1O - Descriçáo Saúde;
3O1 - Atençáo Básica ;

OOOS - Planejamento e gestáo de Saúde ;

2.1O2 - Aquisiçáo de Equipamentos para atendimento de serviços;
44.90.52 - Aquisiçáo de veículos e unidades móveis de saúde;
Da Lei Municipal, n" 2.913, deLS/12 12023.
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Estado do Rio Grande do Sul

PPJ,Fenunt truMqpet DE CONOOR

Gabinete do Prefeito

O pagâmento dar-se-á até 30 (trinta) dias após a entrega dos veÍculos.

Condor/RS, 03 dejunho d,e2024.v
Arno Matschinske .lunior

Coordenador Dept. de Saúde
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